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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO MIGUEL 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica objetivando a
execução de serviços de perícias médicas nos servidores,
quando necessária para aposentadoria e revisão de
aposentadoria.
 
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 25,
inc. II da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se
cogita em favor da empresa - JEFFERSON LIBSON L A
ROCHA, sob CNPJ nº 16.940.888/0001-82, objetivando a
Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços de
perícias médicas nos servidores, quando necessária para
aposentadoria e revisão de aposentadoria, com o valor total
julgado, por estimativa de R$ 4.600,00 (Quatro mil e
Seiscentos reais) para o período de 12 meses.
 
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.
 
Sigam-se os ulteriores termos.
 
São Miguel/RN, 08/07/2021
 
FRANCISCO THIAGO PESSOA DANTAS
Presidente do IPSAM
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